
Recorrida: Comissão Europeia (representantes: L. Flynn, M. 
Konstantinidis e C. Urraca Caviedes, agentes) 

Interveniente em apoio da recorrida: Trapeza Peiraios AE (Atenas, 
Grécia) (representantes: S. Pappas, I. Ktenidis e C. Apalagaki, 
advogados) 

Objecto 

Pedido de anulação do artigo 16. o da Decisão 2009/610/CE da 
Comissão, de 2 de Julho de 2008, relativa às medidas C-16/04 
(ex NN 29/04, CP 71/02 e CP 133/05) implementadas pela 
Grécia a favor da Hellenic Shipyards (JO L 225, p. 104). 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Elliniki Nafpigokataskevastiki AE Chartofylakeiou, a Howaldts
werke-Deutsche Werft Gmb e a ThyssenKrupp Marine Systems 
AG são condenadas a suportar as suas próprias despesas, as 
efectuadas pela Comissão e as efectuadas pela Trapeza Peiraios AE. 

( 1 ) JO C 301 de 22.11.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 8 de Novembro de 2011 — 
Idromacchine Srl e o./Comissão 

(Processo T-88/09) ( 1 ) 

(«Responsabilidade extracontratual — Auxílios de Estado — 
Decisão da Comissão de dar início a um procedimento formal 
de investigação — Menções prejudiciais a uma sociedade ter
ceira — Violação suficientemente caracterizada de uma regra 
de direito que confere direitos aos particulares — Dever de 
sigilo profissional — Prejuízos imateriais — Prejuízos mate
riais — Nexo de causalidade — Juros de mora e juros 

compensatórios») 

(2011/C 370/37) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandantes: Idromacchine Srl (Porto Marghera, Itália); Alessan
dro Capuzzo (Mirano, Itália); e Roberto Capuzzo (Mogliano 
Veneto, Itália) (representantes: W. Viscardini e G. Donà, 
advogados) 

Demandada: Comissão Europeia (representantes: D. Grespan e E. 
Righini, agentes, assistidos por F. Ruggeri Laderchi, advogado) 

Objecto 

Acção de indemnização com vista à reparação dos danos pre
tensamente sofridos em razão da publicação no Jornal Oficial da 
União Europeia de informações falsas que lesam nomeadamente 
a imagem e a reputação da Idromacchine na Decisão C(2002) 
5426 final da Comissão, 30 de Dezembro de 2004, «Auxílios 
estatais — Itália — Auxílio estatal N 586/2003, N 587/2003, 

N 589/2003 e C 48/2004 (ex N 595/2003) — Prorrogação do 
prazo de entrega de três anos de um navio-tanque de transporte 
de produtos químicos — Convite para apresentação de obser
vações, nos termos do n. o 2 do artigo 88. o [CE]». 

Dispositivo 

1. A Comissão Europeia é condenada a pagar à Idromacchine Srl 
uma indemnização de 20 000 euros a título do prejuízo imaterial 
que esta última sofreu. 

2. A indemnização a pagar à Idromacchine será acrescida de juros 
compensatórios, a contar de 18 de Fevereiro de 2005 até à 
prolação do presente acórdão, à taxa fixada pelo Banco Central 
Europeu (BCE) para as principais operações de refinanciamento, 
acrescida de dois pontos. 

3. A indemnização a pagar à Idromacchine será acrescida de juros de 
mora, a contar da prolação do presente acórdão até ao pagamento 
integral da referida indemnização, à taxa fixada pelo Banco Cen
tral Europeu (BCE) para as principais operações de refinancia
mento, acrescida de dois pontos. 

4. A acção é julgada improcedente quanto ao restante. 

5. A Comissão suportará as suas próprias despesas e dois terços das 
despesas da Idromacchine, de Alessandro Capuzzo e de Roberto 
Capuzzo, que suportarão um terço das suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 102, de 1.5.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 10 de Novembro de 2011 — 
Esprit International/IHMI — Marc O'Polo International 

(representação de uma letra aposta num bolso) 

(Processo T-22/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca figurativa comunitária que consiste na representação 
de uma letra aposta num bolso — Marca figurativa nacional 
anterior que representa uma letra — Motivo relativo de recusa 
— Risco de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 

Regulamento (CE) n o 207/2009»] 

(2011/C 370/38) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Esprit International LP (Nova Iorque, Nova Iorque, 
Estados Unidos) (representantes: Treis e E.-M.Strobel, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente, S. Schäff
ner e depois G. Schneider, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Marc O'Polo International GmbH (Stephanskir
chen, Alemanha) (representantes: A. Gaul, V. Spitz, T. Golda et 
S. Kirschstein-Freund, advogados)
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Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI, de 19 de Novembro de 2009 (Processo R 1666/2008-4), 
relativo a um processo de oposição entre a Marc O’Polo Inter
national GmbH e a Esprit International LP. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Esprit International LP é condenada nas despesas 

( 1 ) JO C 100, de 17.4.2010 

Acórdão do Tribunal Geral de 10 de Novembro de 2011 — 
Ben Ri Electrónica/IHMI — Sacopa (LT LIGHT-THECNO) 

(Processo T-143/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca comunitária figurativa LT LIGHT-THECNO — Marca 
figurativa comunitária anterior LT — Motivo relativo de re
cusa — Semelhança dos sinais — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 

do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2011/C 370/39) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Recorrente: Ben Ri Electrónica, SA (Madrid, Espanha) (represen
tante: A. I. Alejos Cutuli, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: J. Crespo Carrillo, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI: Sacopa, 
SAU (Sant Jaume de Llierca, Espanha) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 3 de Fevereiro de 2010 (processo R 1625/2008-4), 
relativa a um processo de oposição entre Ben-Ri Electrónica, SA 
e Sacopa, SA. 

Dispositivo 

1. É anulada a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de 
Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) 
(IHMI), de 3 de Fevereiro de 2010 (processo R 1625/2008-4). 

2. É negado provimento ao recurso quanto ao restante. 

3. O IHMI suportará as suas próprias despesas bem como as efec
tuadas pela Ben-Ri Electrónica, SA. 

( 1 ) JO C 134 de 22.5.2010. 

Acórdão do Tribunal Geral de 10 de Novembro de 2011 
— Three-N-Products Private/IHMI — Shah (AYUURI 

NATURAL) 

(Processo T-313/10) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária AYUURI NATURAL — Mar
cas nominativa e figurativa anteriores AYUR — Motivo re
lativo de recusa — Risco de confusão — Semelhança de sinais 
— Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) 

n. o 207/2009»] 

(2011/C 370/40) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Three-N-Products Private Ltd (Nova Deli, Índia) 
(Representante: C. Jäger, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representante: D. Botis, agente) 

Outras partes no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interve
nientes no Tribunal Geral: Sheilesh Shah (Wembley, Reino Unido); 
e Akhil Shah (Wembley) (Representante: M. Chapple, barrister) 

Objecto 

Recurso interposto da decisão da Quarta Câmara de Recurso do 
IHMI de 1 de Junho de 2010 (Processo R 1005/2009-4), a 
respeito de um processo de oposição entre a Three-N-Products 
Private Ltd e S. Shah, A. Shah, M. M. Shah. 

Dispositivo 

1. A decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto de Harmo
nização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) 
de 1 de Junho de 2010 (Processo R 1005/2009-4) é anulada. 

2. O IHMI suportará as suas despesas bem como as despesas Three- 
-N-Products Private Ltd. 

3. Sheleish Shah e Akhil Shah suportarão as suas próprias 
despesas bem como as despesas indispensáveis efectuadas pela 
Three-N-Products Private Ltd âmbito do processo na Quarta Câ
mara de Recurso. 

( 1 ) JO C 260 de 25.9.2010
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